
 

O texto apresentado a seguir é fruto do processo de trabalho desenvolvido pela Agência de 

Inovação do IFSP - INOVA. 

 

Esse trabalho teve como ponto de partida as políticas de Inovação do PDI 2019/2023, com o 

intuito de aprimorar o que já é desenvolvido pelo IFSP ao longo dos últimos anos. 

 

Participe do processo de construção do Plano de Desenvolvimento, dando contribuições que 

possam enriquecer o nosso PDI 2024/2028. Todas as contribuições são muito importantes e 

serão analisadas.  

 

As contribuições serão recebidas por meio do formulário disponível no link: 

https://forms.gle/BAaeXubvW6ZVnHFm6 

 

 

2.5 POLÍTICA DE INOVAÇÃO 

 

Os conceitos de inovação abrangem aspectos que permeiam diversas 

esferas do conhecimento, sendo um tópico extremamente abrangente e em constante 

discussão e evolução, seja no meio acadêmico, legal, social, ou através de políticas 

públicas, entre outros itens. Dessa forma, falar sobre política de inovação no âmbito 

do IFSP é também perpassar, ainda que de forma resumida neste PDI, por estas 

áreas de conhecimento e buscar aplicar tanto aquilo que nos obriga a força da lei 

quanto também buscar formas de ir além no desafio de implementar políticas de 

inovação dentro da instituição.  

Para início, é fundamental entender quais são os conceitos básicos que 

definem o que é inovação. O Manual de Oslo, publicado pela Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e uma das principais referências 

para pesquisas na área de inovação, traz a seguinte definição: “Uma inovação é a 

implementação de um produto (bem ou serviço) novo ou significativamente 

melhorado, ou um processo, ou um novo método de marketing, ou um novo método 

organizacional nas práticas de negócios, na organização do local de trabalho ou nas 

relações externas”. 

Dentro do âmbito legal, matéria norteadora das ações que o IFSP deve 

implementar em suas políticas institucionais, tais como este PDI, a inovação é bem 

definida através da Lei nº 10.973/2004, conhecida popularmente como Lei de 

https://forms.gle/BAaeXubvW6ZVnHFm6


 

Inovação. Em seu art. 2º, inciso IV: 

“IV - Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou 
que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a 
produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e 
em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; ”. 
 

Um dos mais relevantes marcos temporais recentes para o ecossistema de 

inovação se deu no ano de 2015, por meio da promulgação da Emenda Constitucional 

nº 85. Esta EC estabeleceu o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 

(SNCTI), modernizando o texto constitucional, e trazendo ao Estado o dever de ser 

indutor de políticas públicas para o estímulo à inovação. 

Uma das medidas que avançou devido aos preceitos da EC nº 85/2015 foi a 

Lei nº 13.243 de 11 de janeiro de 2016, também conhecida como Marco Legal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I). Ela atualizou um conjunto de leis vigentes 

sobre o tema, em especial a previamente citada Lei nº 10.973/2004, de forma a buscar 

melhores práticas de promoção e governança pública nas políticas de inovação. 

Conforme apontado no PDI do exercício anterior, uma das medidas 

apresentadas pelo Marco Legal de CT&I foi a obrigatoriedade de instituição de política 

de inovação dentro das Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs). No âmbito do 

IFSP, foi realizada a formação de uma Comissão, através da Portaria nº 1.493/2018, 

e posteriormente substituída pela Portaria nº 3.490/2020, cujos membros foram 

responsáveis pela elaboração dessa política de inovação. 

Os trabalhos desta Comissão de elaboração de política de inovação 

consistiam em: 

I. Entendimento da legislação pertinente 

II. Mapeamento dos pontos da legislação que exige regulamentação via Política de 

Inovação, resultando em um Mapa Mental 

III. Entendimento e estudo sobre políticas de inovação de outras instituições 

IV. Entendimento sobre as regulamentações já criadas no IFSP 

V. Elaboração da minuta com a proposta de Política de Inovação do IFSP 

VI. Disponibilização para Consulta Pública de 10/12/2020 a 05/02/2021 

VII. Consolidação das sugestões 

VIII. Submissão para parecer da Procuradoria Federal 

 Após a realização das atividades estabelecidas pela portaria, a Comissão 

apresentou o texto à comunidade através de apreciação ao Conselho Superior do 



 

IFSP. Em regime de votação, os Conselheiros aprovaram o texto da Política de 

Inovação do IFSP, que hoje encontra-se vigente através da Resolução IFSP nº 

92/2021, de 6 de abril de 2021. 

 Com este novo marco, o IFSP, além de atender à exigência que a legislação 

lhe impõe, atende à demanda da sociedade em agir como promotor de políticas 

públicas de inovação. Essa atuação fica evidente por meio da referida Política de 

Inovação, em especial no que se estabelece em seus artigos 3º e 4º, cujos termos 

estão transcritos abaixo: 

Art. 3º Constituem diretrizes gerais da Política de Inovação do IFSP: 

I - Apoiar e incentivar os pesquisadores na realização de pesquisa, desenvolvimento 

e extensão voltados à inovação por meio de mecanismos de estímulo próprios e 

captação externa; 

II - Incentivar a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento, inovação, 

extensão e prestação de serviços junto ao ambiente produtivo e social local, regional 

ou nacional, contribuindo para a geração de conhecimento, para o desenvolvimento 

econômico e social, e para a formação e empregabilidade dos estudantes; 

III - Estruturar a gestão da propriedade intelectual do IFSP, incentivando o registro 

junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial com finalidade na transferência 

de tecnologia; 

IV - Promover a cultura e a prática da inovação, empreendedorismo, gestão da 

inovação, transferência de tecnologia e propriedade intelectual; 

V - Incentivar o estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias 

com empresas, outras entidades e inventores independentes; 

VI - Criar, implantar e consolidar ambientes promotores da inovação, como forma de 

potencializar a atuação do IFSP no desenvolvimento científico e tecnológico, no apoio 

à criação e ao desenvolvimento de novos empreendimentos, e na interação com as 

instituições públicas e privadas; 

VII - Incentivar a capacitação de servidores e discentes do IFSP em temas associados 

com esta política com ênfase em empreendedorismo, gestão da inovação, 

desenvolvimento e transferência de tecnologia e propriedade intelectual; 

VIII - Buscar maior interação do IFSP com os atores do sistema nacional e regional de 

ciência, tecnologia e inovação; 

IX - Zelar para que as ações do IFSP relacionadas à política de inovação sejam 

realizadas de forma ética, respeitando a legislação e regulamentações vigentes. 

X - Incentivar a internacionalização do IFSP para atividades relacionadas com ciência, 



 

tecnologia e inovação. 

 

Art. 4º Constituem objetivos gerais da Política de Inovação do IFSP: 

I – Contribuir para o cumprimento do Plano de Desenvolvimento Institucional do IFSP; 

II – Melhorar os indicadores do IFSP em pesquisa, extensão, inovação e transferência 

de tecnologia; 

III – Contribuir para o desenvolvimento local, regional e nacional, por meio da 

transferência de tecnologia e de projetos que visem inovação em instituições públicas 

e privadas ou na sociedade civil organizada; 

IV – Estimular a criação, estruturação e crescimento de empresas e empreendimentos 

sociais que possam gerar emprego, renda e disseminação de tecnologias, visando 

contribuir com o meio ambiente e a qualidade de vida da sociedade; 

V – Contribuir para formação, permanência e êxito dos estudantes, envolvendo-os nos 

projetos que sejam aplicados por instituições públicas, privadas e organizações da 

sociedade civil. 

VI – Facilitar processos voltados para inovação e empreendedorismo. 

VII – Estimular a criação e a manutenção de laboratórios de pesquisa voltados à 

inovação nos câmpus do IFSP. 

 

Com as bases legais estabelecidas e práticas implementadas nos 6 anos de 

existência da Agência de Inovação e Transferência de Tecnologia do IFSP, os 

desafios desta política estão em torno de viabilizar estratégias e ferramentas para 

enfrentar as mudanças dinâmicas e imprevisíveis do mundo BANI (frágil, ansioso, 

não-linear e incompreensível /  Brittle, Anxious, Non-linear, Incomprehensible), além 

da disseminação contínua das possibilidades institucionais abertas com a 

implementação destas normas. Neste contexto global caracterizado por crescente 

incerteza e volatilidade, reconhecemos a necessidade de adotar uma abordagem ágil 

e adaptável para manter a relevância e eficácia de nossa instituição perante o território 

em que está inserida e com a qual possui dever institucional de atender. 

Manter e ampliar parcerias estratégicas e incentivo a pesquisa aplicada com 

empresas, instituições de pesquisa e outras organizações será cada vez mais a pauta 

do dia a dia, pois ao promover estas ações oportunizamos, para servidores e 

estudantes, o engajamento em projetos inovadores, formação avançada em áreas na 

fronteira do conhecimento e a criação de oportunidades de inserção no mundo do 



 

trabalho e a opção de desenvolvimento do comportamento empreendedor. Essas 

parcerias estratégicas nos ajudarão a manter nossos programas atualizados e 

relevantes. 

Ao adotar uma abordagem ágil e centrada no desenvolvimento e interação com o 

território, estaremos preparados para enfrentar as mudanças imprevisíveis do mundo 

BANI. Continuaremos a buscar a excelência nos programas institucionais e na 

formação de nossos pesquisadores e estudantes, garantindo que eles estejam bem 

equipados para prosperar em um ambiente de constante transformação.  

Assim, para o próximo ciclo de desenvolvimento institucional a área buscará 

ativamente dialogar com as demais áreas da instituição, sempre estimulando a 

flexibilidade de atividades e processos, ambidestria institucional, transformação digital 

e antifragilidade no desenvolvimento do quadro de pessoal. 

 

Indicadores Estratégicos de Desempenho para a área no PDI 

2024/2028 

 

Quantidade ativos de propriedade intelectual – QAPI (ano anterior) 

𝑄𝐴𝑃𝐼 = 𝑃𝑃𝑇𝑃 + 𝑅𝑆 + 𝑅𝑀 + 𝐷𝐼 + 𝐶𝑇𝑉 + 𝑇𝐶 + 𝑂𝐺𝑀 

Variáveis: 

PPTP = Produtos e Processos Tecnológicos que geraram depósitos de Patentes de 

inovação ou modelo de utilidade 

RS = Registros de Software 

RM = Registros de Marca 

DI = Desenho Industrial 

CTV = Cultivar 

TC = Topografia de Circuitos 

OMG = organismos geneticamente modificados 

Fonte: Controles a INOVA/INPI 

 

Quantidade de Acordos de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – 

QAPPDI (ano anterior) 

𝑄𝐴𝑃𝑃𝐷𝐼 =∑𝐴𝑃𝑃𝐷𝐼 

Variáveis:  

APPDI = Acordos de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

Fonte: Processos do Suap. 

 

Quantidade de Acordos e Contratos de Transferência de Tecnologia e/ou know how 

para a sociedade – QACTT (ano anterior) 



 

𝑸𝑨𝑪𝑻𝑻 =∑𝑨𝑪𝑻𝑻 

 

Variáveis: 

ACTT = Acordos e Contratos de Transferência de Tecnologia e/ou know how para a 

sociedade 

Fonte: Controles da INOVA 

 

Percentual de ativos de propriedade intelectual licenciados ou transferidos em relação 

à totalidade dos produtos tecnológicos que resultaram em ativos de propriedade 

intelectual - %TAPI (ano anterior) 

%𝑻𝑨𝑷𝑰 = (
𝑨𝑷𝑰𝑳𝑻

𝑸𝑨𝑷𝑰
) × 𝟏𝟎𝟎 

Variáveis: 

APILT = ativos de propriedade intelectual licenciados ou transferidos 

QAPI = Quantidade ativos de propriedade intelectual 

Fonte: Controles da INOVA/INPI 

 

Quantidade de ambientes promotores e de habitats de inovação – QAHI (ano anterior) 

𝑸𝑨𝑯𝑰 = 𝑨𝑷𝑰 + 𝑯𝑰 

 

Variáveis: 

API = ambientes promotores de inovação (ex.: parques, polos, cidades inteligentes, distritos 

de inovação), criados pelo IFSP. 

HI = habitats de inovação (ex.: incubadoras, aceleradoras, espaços makers, startups, spin-

offs, espaço de coworking), criados pelo IFSP. 

Fonte: Controles da INOVA e portarias de criação. 

 

Número de empreendimentos beneficiados pelos ambientes de inovação – QEBAI (ano 

anterior) 

𝑸𝑬𝑩𝑨𝑰 = 𝑬𝑮𝑨𝑨𝑰 + 𝑬𝑮𝑨𝑯𝑰 

 

Variáveis:  

EGAAI = empreendimentos gerados e/ou atendidos pelos ambientes promotores de inovação 

EGAHI = empreendimentos gerados e/ou atendidos pelos habitats de inovação 

Fonte: termos de adesão, editais e registros da INOVA. 

 

Empresas juniores em atividade – EJ (ano anterior) 

𝑬𝑱 =∑𝑬𝑱𝑨 

Variáveis: 

EJA = empresas juniores com CNPJ ativo criadas na instituição (cumulativamente) e que 

possuam faturamento no ano base 

Fonte: processos de criação, cnpj e consultas sobre faturamento feitas pela INOVA. 

 

 

 

 


